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GOVERNO DE SERGIPE 
Secretaria de Estado da Administração 

Declaração Simplificada de Bens e Valores 
 

1 – IDENTIFICAÇÃO DO AGENTE PÚBLICO 
NOME COMPLETO: 

ÓRGÃO DE LOTAÇÃO: CARGO/FUNÇÃO: 

MATRÍCULA CPF RG TÍTULO DE ELEITOR DATA DE NASCIMENTO 

ENDEREÇO NÚMERO BAIRRO 

COMPLEMENTO (Casa, Ap, Bloco) MUNICÍPIO CEP UF 

FONE RESIDENCIAL FONE CELULAR E-MAIL 

 

2 – DEPENDENTES 

NOME COMPLETO C P F RELAÇÃO DE DEPENDÊNCIA DATA DE NASCIMENTO 

    

    

    

    

    

    

    

 

3 – RENDIMENTOS RECEBIDOS DE PESSOAS JURÍDICAS PELO TITULAR/AGENTE PÚBLICO 

NOME DA FONTE PAGADORA CNPJ RENDIMENTOS (R$) 

   

   

   

   

   

   

   

TOTAL  

 

4 RENDIMENTOS RECEB. DE PESSOAS JURÍDICAS PELOS DEPENDENTES /AGENTE PÚBLICO 

NOME DA FONTE PAGADORA CNPJ CPF DO DEPENDENTE RENDIMENTOS (R$): 

    

    

    

    

    

    

TOTAL  
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GOVERNO DE SERGIPE 
Secretaria de Estado da Administração 

 
 

5 – DECLARAÇÃO DE BENS E DIREITOS 

DISCRIMINAÇÃO DO BEM / DIREITO TIPO* 
SITUAÇÃO EM 31 DE 

DEZEMBRO (R$) 

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

 
*TIPO: Imóveis - Terreno, apartamento, casa, loja, outros; veículos, embarcações, semoventes, dinheiros, títulos, 
ações e qualquer outra espécie de bens e valores patrimoniais localizados no País ou no Exterior. 

 
**Excetuam os objetos e utensílios de uso doméstico do agente público e de seus respectivos dependentes 
econômicos, nos termos do § 3º do Art. 3º do Decreto Nº 30.060, de 21/08/2015, publicado no Diário Oficial do 
Estado no dia 28/08/2015. 

 
DECLARO, PARA TODOS OS FINS DE DIREITO, QUE AS INFORMAÇÕES CONTIDAS NESTE 

FORMULÁRIO SÃO A EXPRESSÃO DA VERDADE, QUE REPRESENTAM A DECLARAÇÃO DA TOTALIDADE 

DOS BENS E VALORES, DE MINHA PROPRIEDADE E DE MEUS DEPENDENTES ECONÔMICOS. 

ESTOU CIENTE DE QUE A PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÕES FALSAS PODERÁ ENSEJAR A MINHA 

RESPONSABILIZAÇÃO ADMINISTRATIVA, CIVIL E PENAL. 

Aracaju, de de             . 
 

 

ASSINATURA DO SERVIDOR PÚBLICO 
(Assinatura eletrônica - acese aqui ) 

 

https://www.gov.br/governodigital/pt-br/identidade/assinatura-eletronica

